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eeurao extraordinário  (10 
qe  nao cnnIec  Por riao se enqua 
drar nos dispositivos dUz alineaa do 
art  896, da Corta15 1 ao das  Lia 
do Trabalho. 

VISTOS E RELATADOS  stoa uutos em que 

aio partes: como recorrentes Manoel Pereira Caridade e ou-

tros eW como recorrido, À, Seixas  brites: 

Manoel Px'sira Caridade o outros,por 

intermádio do Sindicato doa Trabalhadores fl 5 Irid.atriaa 

de Panifioaç o, Confeitaria e de Produtos de Oac u e 

do kj0  de Jar ro, reciamaran oontra u rirma J. Seixaa 3i4 

tes.golicitando pa8amento do oomis o 36br0 venda de  pió 

comum. 

£ quinta Junta  do QopoiliaçZo 

Julgamento do Dictrito Fe deral, julgou improcedente a re 

cl naçio pelos fundamentos constantes 'da decl aio de tia. 

27/28, condenando os reoiamante3 na3 custas, 

INao se conformando oca o a doei = 

aio interpuzerain os reclamantes, por Intermédio do meeio 

Sindicato, recurso ord artc ao Conselho Regional do Trab.& 

lhe da Primeira Regi o, hoje Tribunal Regional do Trabalho : 

dá Primeira Região, que pelo ao d u de fia. 61, oonhe $u 

apenas o recureo de Antonio Monteiro do Carvalho, neg4xic3.o-

lhe provimento o reeu ando-se, ainda, a cni.iooer orocux'aO 

dos demais recorrentes por não at ingirem as re 1amaç6e3  o 

valor da alçada. 

Dai a interpretaÇ O dc r'ecur8o •z 

.truo1'dtn rio manifestado ainda pelos empregados Com apoio 

nas alíneas do art'1 896 da ConaOiidaç o das L0ja do ?raba' 
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Trabalho. 

A recorrida, embora notifl.cada, nio apresentou as oon 

tva'raz ss do recurso. 

À Proeur Moria, no parecer de fiei, 69, manifestou-se 

pelo seu conhecimento e provimento. 

A extinta Cma'a de Justiça do Trabalho,, pelo a rd o 

de fia. 74/76, reto1veu dar-lhe provimento, determinando a baixa 

dou autos ao Conselho Regional, hoje Tribunã1 Regional de origem 

a fim de que fosse julgado o nirito do recurso ordin rio interpa, 

to pelOs recorrentes. 

O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, 

pelos fundamentos do ao rd o de fia. 81, confirmou a' sentença  do 

tribunal de primeira instinoia. 

Daí o presente recurso extr'aox'áin rio interposto 

pelou reolsmanteu cofli apoio nas alíneas do artQ 896 da ConsolIda-

ço das Leia do Trabalho, 

recorrida não apresentou au oontra-razões  di 

14cur8o dentro do prazo legal. 

À Procuradoria no parecer de fie. 9]., manifee'tou-

se pelo nio conieoimento por se tratar de mataria de prova* 

o re1at623t0. 

ISTO POSTO, e 

CON$XDERA!4D0, preliminarmente,. que o reourso niõ 

apoio 'fl 3 alíneas do dispositivo invocado: 

ACORDAM ou Juizes do Tribunal Superior do  rabø' 

lhe, 'por unanimidade de votos, em no tonar conhecimento do róOU1! 

50, por falta de fundamento legal. 

Deran-u8 por impedidos os ara. Juizes WaidemaP 

arques e ldgard Zanche3, 

Rio de Jaieiro, 12 de .utubró de 19146 
Vice s. P r e a j d Øt , 

d  no ib1i  exeaiøo de, 
11,  ca o no Diarlo da   nnoei Caldeira Neto  Preaidenciá 

encontra 

Ci nt 

Edgnrd oliveira Lima 

'Jorval Làcei'da 

Relator 

Procur ador 
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